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UNIOESTE - CAMPUS DE CASCAVEL  
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação/PRPPG 
Centro de Educação, Comunicação e Artes/CECA  
Programa de Pós-Graduação em Educação – nível de Mestrado/PPGE 
 

 

EDITAL Nº 004/2016–PPGE  

 

REALIZAÇÃO DE MATRÍCULA EM 2ª CHAMADA, 
CONFORME RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE 
SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO – NÍVEL DE 
MESTRADO/PPGE, COM ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 
EM SOCIEDADE, ESTADO E EDUCAÇÃO, PARA 
INGRESSO NO ANO LETIVO DE 2016. 
 
 
 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação – nível de 
Mestrado/PPGE da Universidade Estadual do Oeste do Paraná/UNIOESTE – Campus de 
Cascavel, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

 
considerando a Resolução nº 118/2012-CEPE, de 26 de julho de 2012, que 

aprovou o Regulamento do Programa do Pós-Graduação em Educação – nível de 
Mestrado/PPGE; 
 

considerando o Edital nº 036/2015 - PPGE, referente a publicação do Resultado 
Final do processo de seleção de candidatos para ingresso no ano letivo de 2016 no 
Programa de Pós-Graduação  em Educação, da UNIOESTE – Campus de Cascavel, 

 
 

TORNA PÚBLICO: 
 

 
1º. Conforme resultado final do processo seletivo para aluno regular/2016 do 

PPGE, por linha de pesquisa, o Programa de Pós-Graduação em Educação - nível de 
Mestrado/PPGE, CONVOCA os candidatos abaixo classificados como suplentes, para 
efetuar matrícula como aluno regular, conforme segue: 

 
- Linha de Pesquisa: Educação, Políticas Sociais e Estado 
 
1º Suplente: RENATA HOEFLICH DAMASO DE OLIVEIRA         
 
 
- Linha de Pesquisa: Ensino de Ciências e Matemática 
 
1º Suplente: KATHYA ROGÉRIA DA SILVA          
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2º. Os candidatados convocados deverão comparecer junto à Secretaria de Pós-
Graduação da UNIOESTE – Campus de Cascavel, sala 12, 1º piso, bloco A – prédio de 
salas de aula, no dia 1º de abril de 2016, no horário das 8h30h às 11h30min e das 14h 
às 17h, para efetuar a matrícula, munido da seguinte documentação:  

1. Uma foto 3 x 4 recente. 

2. Duas cópias autenticadas em cartório do diploma de graduação ou certificado 
de conclusão do curso superior. No caso da apresentação do certificado de 
conclusão do curso, a cópia do diploma autenticado deverá ser apresentada 
até o final do segundo semestre do curso.  

3. Uma cópia do histórico escolar de graduação.  

4. Duas cópias do RG, CPF, certidão de nascimento ou casamento. 

 
3º. Os candidatos selecionados receberão, na Secretaria Acadêmica, no dia de 

entrega da documentação da matrícula, o endereço eletrônico e uma senha para acessar 
o Sistema Gestor de Programas stricto sensu da Unioeste para efetivar a matrícula. 

 
4º. Após a entrega da documentação descrita no item 2º deste edital, na Secretaria 

Acadêmica da Pós-Graduação da UNIOESTE – Campus de Cascavel, os candidatos 
deverão no período de 1º a 4 de abril de 2016, acessar o Sistema Gestor de Programas 
stricto sensu da Unioeste para efetivar a matrícula. 
  

5º. Os candidatos convocados para efetuar matrícula deverão obrigatoriamente 
comparecer a uma reunião com a Coordenação do Curso, que será realizada no dia 6 de 
abril de 2016, a partir das 19h30m, com local a ser definido e informado via e-mail. 

 
6º. As disciplinas serão realizadas as quintas e sextas-feiras, manhã e tarde, sendo 

que as aulas terão início no dia 7 de abril de 2016, conforme Calendário Acadêmico e 
cronograma de disciplinas disponível no site do Programa.  

 
7º. Casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-

Graduação stricto sensu em Educação - nível de Mestrado/PPGE. 
 
8º. Mais informações pelo e-mail:  mestradoeduca@bol.com.br ou 

cascavel.mestradoedu@unioeste.br ou pelo telefone: (45) 3220-7263, Secretaria do 
PPGE e/ou Secretaria de Pós-Graduação (45) 3220-7407. 
 
 

Cascavel, 29 de março de 2016. 
 

 
Profa. Dra. Isaura Monica Souza Zanardini 

 Coordenadora do Programa de Pós-Graduação  
em Educação – nível de Mestrado/PPGE   
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